INDICAÇÃO Nº 
1295
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Cultura, que se destine um espaço na TV Cultura para  a exibição dos Programas da Escola da Família no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA
O Programa Escola da Família é uma iniciativa  voltada para a criação de uma cultura de paz, despertando potencialidades e desenvolvendo hábitos saudáveis junto a mais de 7 milhões de jovens que vivem no Estado de São Paulo, tem ainda por objetivo transformar as escolas da Rede Estadual de Ensino em centros de convivência, com atividades voltadas às áreas esportiva, cultural, saúde e  qualificação para o trabalho.

Os trabalhos realizados dentro das escolas são os mais ricos e variados, pude constatar em recentes visitas à escolas no interior do Estado, onde presenciei apresentação de grupos teatrais que poderiam facilmente se igualar à categoria de profissionais.

As atividades consistem em jogos pré-desportivos, jogos populares, atletismo, esportes coletivos, música, teatro, artes plásticas, danças, leitura, palestras e estudos sobre temas variados, informática, idioma, dentre outros, o que demonstra a necessidade de um espaço na Televisão Brasileira para  ampla divulgação destes trabalhos estimulando a convivência cultural e esportiva na comunidade colaborando para a difusão da Cultura da Paz.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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